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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007285-31.2014.815.0000.
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Alagoa Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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ADVOGADO: Humberto de Sousa Félix.
AGRAVADO: AYMORÉ Crédito, Financiamento e Investimento S/A.
ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini.

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RECURSO INTERPOSTO FORA DO
PRAZO  ESTABELECIDO  PELO  ART.  522,  DO  CPC.  INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO  INADMISSÍVEL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO.

O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. CPC, art.
557.

Vistos etc.

José Antônio da Silva interpôs  Agravo de Instrumento contra a Decisão
proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Alagoa Grande, f. 207, nos autos da
Ação Revisional por ele ajuizada em face da AYMORÉ Crédito, Financiamento e
Investimento S/A, que homologou os cálculos realizados pela Contadoria Judicial.

Em suas razões, alegou que quando da realização dos cálculos, o Contador
do Juízo não aplicou corretamente os juros de mora, a correção monetária, além de
não ter feito incidir a multa do art. 475-J do CPC, motivo pelo qual entende que os
cálculos  elaborados  pela  Contadoria  Judicial  estão  aquém  do  que  realmente  é
devido.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a  Decisão seja reformada,
adotando-se como corretos os cálculos por ele apresentados.

Intimada, f. 218, a Agravada não apresentou Contrarrazões, f. 219.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do Recurso, f. 220/221.

É o Relatório.

O Diário da Justiça que intimou as partes da Decisão Agravada, f. 211, foi
disponibilizado na terça-feira,  20 de maio de 2014,  considerando-se publicada  a
Intimação na quarta-feira 21 de maio de 2014, findando o prazo para interposição do
Recurso de Agravo de Instrumento, no sábado 31 de maio de 2014, prorrogando-se
para o primeiro dia útil, segunda-feira, 02 de junho de 2014.

Como  o  Recurso  foi  protocolado  no  dia  03  de  junho  de  2014,  f.  02,
configurada está a sua intempestividade.



A  alegação  de  que  como  o  expediente  na  Comarca  de  Guarabira
cotidianamente se desenvolve até as 19:00h, e como no dia 02 de junho de 2014 se
desenvolveu  apenas  até  as  18:00h,  o  que  prorrogaria  os  prazos  recursais  que
vencessem neste dia, não tem como prosperar, porquanto a fixação deste horário se
deu de forma antecipada, através de publicação no Diário da Justiça do dia 15 de
maio de 2014, do ato da presidência de nº  39,  e como o expediente encerrou-se
efetivamente às 18:00, não há qualquer ilegalidade ou irregularidade apta a prorrogar
o prazo recursal.

Isso  posto,  considerando  que  o  Recurso  se  encontra  manifestamente
inadmissível, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator.


